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Quartel em Chapecó/SC, 11 de junho de 2009.
(Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DA ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 12/06/09 às 08 horas 13/06/09 - Cap BM  Mat  920849-6 Walter Parizotto                       CEL 9917-5115      Res 3431-1735      
-08 horas 13/06/09 às 08 horas 14/06/09 - 2º Ten BM Mat 927264-0 Diego Maciel Serafim            CEL 9142-2681 
-08 horas 14/06/09 às 08 horas 15/06/09 - Cap BM Mat 920235-8 Charles Fabiano Acordi             CEL 9968-0999 
-08 horas 15/06/09 às 08 horas 16/06/09 - 2º Ten BM Mat 926200-8 André Luiz Grigulo               CEL 9138-5198
-08 horas 16/06/09 às 08 horas 17/06/09 - Cap BM Mat 924680-0 Marcelo Fiório                           CEL 9968-0700      Res 3321-0189
-08 horas 17/06/09 às 08 horas 18/06/09 – Maj BM Mat 900208-1 Luiz Carlos Balsan                    CEL 9987-6961      Res 3321-0188
-08 horas 18/06/09 às 08 horas 19/06/09 – Maj BM Mat 912021-1 Altair Salésio Rodrigues           CEL 8834-1890      Res 3312-1195

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

Apresentação:

A 05 de junho de 2009,  apresentou-se o BCP Mtcl 1918 Lori  Goschel,  através da portaria n° 
693/09 da Prefeitura Municipal de Xaxim,  para servir no 2°/3ª/6° BBM.
Transcrito do BI nº 023/3ª/6º BBM.

Transcrição de Ofício:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CHAPECÓ
                                                                   APAE

Ofício Nº 077/09                                                            Chapecó, 04 de junho de 2009

Ilmo Sr.
Major Altair Salésio Rodrigues
DDD. Comandante do 6º BBM de Chapecó

Prezado Senhor,

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Chapecó, através de suas 
diretoria, direção, funcionários e educandos agradecem a vossa senhoria pela liberação do Soldado BM 
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Idanir José Zambon para acompanhar o grupo de educandos e funcionários da APAE que viajaram  até o 
Parque Beto Carrero e Florianópolis, no período de 13 a 16 de maio/09.

Pela vossa colaboração, agradecemos.

Atenciosamente

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
                                            APAE CHAPECÓ 
                   Marijane Dal Pra Agne- Diretora da APAE
 
                                        

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:
(Sem Alteração) 

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

Autorização:

Autorizado ao 2º  Sgt Mat. 923508-6 Edilvan Seleri, inscrever-se em Concurso Público ao Curso de 
Formação de Oficiais BM CFO, conforme edital 001/CBMSC/SSP/2009. Conforme Parte Nº 73/2009.
Transcrito do BI nº 023/3ª/6º BBM.

Destino:

A 01 de junho de 2009, do 2º Sgt BM Mtcl 921222-1 Nelci José Dall'Agnol, Resp. Exp. do 3º/1ª/6º 
BBM (Pinhalzinho), à cidade de Saudades-SC, a fim de participar de reunião na Câmara de Vereadores 
de  Saudades,  sobre  aprovação  de  lei  que  autoriza  Convênio  entre  o  munícipio  de  Saudades-SC e  o 
CBMSC, com retorno na mesma data.
Transcrito da NB nº 023/1ª/6ºBBM.

A 08 de junho de 2009 do 1°Sgt BM Mat 911535-8 Arnildo  Luiz Kollet,  do 1°/3°/2ª/6° BBM 
(Cunha Porã), à sede da 2ª/6º BBM (São Miguel do Oeste), a fim de tratar de assuntos administrativos.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6ºBBM.

Apresentação:

A 06 de junho de 2009, do 3º Sgt BM Mat 914815-9 Carlos Roberto Scariot, do 1º/2ª/6º BBM (São 
Miguel do Oeste), por término de desconto em férias.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

Visita Médica:

        A 23 de maio de 2009, do Sd BM Mat 921545-0 Edson Luiz De Souza, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), 
compareceu em visita médica obtendo o seguinte parecer: Necessita ser dispensado das atividades por 02 
(dois) dias a contar de 02 de junho de 2009, conforme parecer do Cap PM Médico Mtcl 913432-8 José 
Pegoraro Foresti CRM/SC 3597. 
Transcrito da NB nº 023/1ª/6ºBBM.

Funções Diversas:
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A 06 de junho de 2009, reassume o Comando do 1°/3°/2ª/6° BBM (Cunha Porã), o 1°Sgt BM Mat 
911535-8  Arnildo  Luiz Kollet,  pelo  término  de  desconto  férias  regulamentares  de  05  (cinco)  dias, 
deixando de responder pelo Comando o Cb BM Mat 914833-7 Olcimar Francisco Lauer. 
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Autorização:

Autorizado ao Sd Mat.  925660-1 Luciano Peri,  inscrever-se em Concurso Público ao Curso de 
Formação de Oficiais BM CFO, conforme edital 001/CBMSC/SSP/2009. Conforme Parte Nº 74/2009.
Transcrito do BI nº 023/3ª/6º BBM.

Apresentação:

A  27  de  maio  de  2009,  do  Sd  BM  Mtcl  929139-3  Andrigo Amarante  Ribeiro,  por  ter  sido 
transferido do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó) ao 1º/3º/1ª/6º BBM (Modelo). 
Transcrito da NB nº 023/1ª/6ºBBM.

A 06 de junho de 2009, do Sd BM Mat 914958-9 Romildo Rowe, do 1º/2ª/6º BBM(São Miguel do 
Oeste), por término de desconto em férias.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

A 08 de junho de 2009,  do Cb BM Mat 916183-0 Gilberto  Roque  Matiello,  do 2º/2ª/6º  BBM 
(Dionísio Cerqueira), por ter deslocado-se à OBM de Palma Sola para suprir a deficiência de Bombeiros 
Militar para cumprir escala.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

Destino:   

A 07 de junho de 2009, do Cb BM Mat 914831-0 João Carlos Ramalho, do 2º/2º/2ª/6º BBM (Palma 
Sola), à cidade de Florianópolis, para frequentar o Curso de Formação de Sargentos Bombeiro Militar – 
CFC/CBMSC/2009.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

A 08 de  junho de  2009,  do  Cb BM Mat  914838-8  Valdir Paulo  Saraiva,  do  1º/1º/2ª/6º  BBM 
(Guaraciaba),  à cidade de Florianópolis, para frequentar  o Curso de Formação de Sargentos Bombeiro 
Militar – CFC/CBMSC/2009.
Transcrito do BI 022/2ª/6º BBM.

A 08 de junho de 2009,  do Cb BM Mat 916183-0 Gilberto  Roque  Matiello,  do 2º/2ª/6º  BBM 
(Dionísio Cerqueira), à cidade de Palma Sola, com a saída 06h45min, a fim de suprir escala de serviço 
daquela OBM, devido a saída de 02 (dois) integrantes para curso, retornando no dia 09 de junho de 2009, 
às 09h00min.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

DESIGNAÇÃO DE ESCRIVÃO:
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Aos dois dias do mês de junho de dois mil e nove, designo, nos termos do Artigo 11 do Código de 
Processo Penal Militar o 3º Sgt BM Mat 916178-3 Altamiaro Cristani, do 1º/1ª/6º BBM (Chapecó), para 
servir como Escrivão do Inquérito Policial Militar, do qual sou Encarregado pela portaria N° 034/6°BBM 
lavrando-se o  competente termo de compromisso. 
Transcrito da NB nº 023/1ª/6ºBBM.    

Elogio:

Aprovo elogio  aos  BBMM, Sd Mat  924339-9  Evandro  Luiz  Rios,  Sd Mat  927659-9 Anderson 
Rodrigues da Veiga,  ambos do 3º/1ª/6º BBM (Pinhalzinho), pela efetiva participação em horário de 
folga, no combate ao incêndio ocorrido no dia 27/05/09, às 21hs, na Linha Riqueza, em propriedade rural 
no interior de Pinhalzinho. Todos foram acionados pela Central COBOM  e  prontamente deslocaram-se 
ao quartel em apoio a guarnição diária de serviço. Para o combate, extinção e rescaldo foram utilizados 
25.000  lts  de  água,  onde  mais  uma vez  tivemos  o  apoio  do  AT-27.  Demonstraram envolvimento  e 
responsabilidade ao trabalho bombeiril, sendo digno de elogio. Individual, averbe-se. 
Transcrito da NB nº 023/1ª/6ºBBM.

Aprovo elogio ao AMDC Mat 844  Cleder Juarez Orth,  ao BC Leandro  Henrique Schiehl e aos 
Alunos BBCC, Cassiano Lago, Itamar Overbeck, Marla Hermes, Jair Hubner e Driely Brizola,  todos 
do  3º/1ª/6º  BBM  (Pinhalzinho)  e  ao  BBCC  Jair José  Paulus  e  Elizandro  Michels,  pela  efetiva 
participação em horário de folga, no combate ao incêndio ocorrido no dia 27/05/09, às 21hs, na Linha 
Riqueza, em propriedade rural no interior de Pinhalzinho. Todos foram acionados pela Central COBOM 
e  prontamente deslocaram-se ao quartel em apoio a guarnição diária de serviço. Para o combate, extinção 
e  rescaldo  foram  utilizados  25.000  lts  de  água,  onde  mais  uma  vez  tivemos  o  apoio  do  AT-27. 
Demonstraram envolvimento e responsabilidade ao trabalho bombeiril, sendo digno de elogio. Individual, 
averbe-se.
Transcrito da NB nº 023/1ª/6° BBM.

PORTARIA Nº 08/3ª/6º BBM, DE 03 DE JUNHO DE 2009

                                                                                                Determina instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar

                                                                               
O CAP BM WALTER PARIZOTTO COMANDANTE DA 3ª/6º BATALHÃO DE BOMBEIROS 

MILITAR,  no  uso  de  suas  atribuições  e  considerando  a  conclusão  que  chegou  o  encarregado  da 
Sindicância Nº 003/2009 de que o Sd BM Mat 927798-6  Cristiano Braum do 1º/1º/3ª/6º BBM (Ponte 
Serrada) deixou a cena da ocorrência das 09:30 as 12:45 horas, (Incêndio em madeireira em Passos Maia) 
no dia 16 de maio de 2009, com apenas Bombeiros Comunitários e Voluntários como responsáveis pela 
ocorrência.  Agindo desta forma, o Sd BM Mat 927798-6  Cristiano Braum infringiu os itens 20 e 26 do 
Anexo I do RDBMSC com as atenuantes 1 e 2 do artigo 17 do RDBMSC. 

20 -   Trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção, em qualquer serviço ou instrução.

26  -     Afastar-se de qualquer lugar em que deva estar por força de disposição legal ou ordem.

Art. 1º Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar de nº 08/3ª/6º BBM/2009, em 
desfavor do Sd BM Mat 927798-6  Cristiano Braum o 1º/1º/3ª/6º BBM (Ponte Serrada).

Art. 2º Delegar as atribuições administrativas que me competem ao 1º Sgt BM Mat 913386-0 Cereni 
Alves de Oliveira do 1º/3ª/6º BBM (Xanxerê), para que proceda o Processo Administrativo Disciplinar 
no prazo de 20 dias, a contar do recebimento desta.

Art.3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
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________________________
WALTER PARIZOTTO 
Cap BM Cmt da 3ª/ 6º BBM

Transcrito do BI nº 023/3ª/6° BBM.

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 06/3ª CIA/2009:

Pelas  conclusões  que  chegou o  Cb Mat  911809-8  Leoclides  Teixeira,  encarregado do  presente 
Processo Administrativo, instaurado com a finalidade de apurar a possibilidade do Sd BM Mat 927074-4 
Elias de Souza, ter cometido as transgressões disciplinares tipificadas no libelo acusatório, ao faltar ao 
serviço diário no dia 24 de abril de 2009.

Dou a seguinte solução:

a) Concordo com o parecer e com as conclusões com que chegou o encarregado, entendendo que 
houve transgressão por parte Sd BM Mat 927074-4 Elias de Souza dos itens 21, 23, 79 e 114 do Anexo I 
do RDCBM com o atenuante 1 e 2 do Artigo 17 e os agravantes 2,3, 4 e 7 do Artigo 18 do RDCBM.

b) Pelo exposto, por entender que houve infração, resolvo punir Sd BM Mat 927074-4  Elias de 
Souza  com  72  horas  de  detenção, classifico  a  punição  como  média,  permanece  ainda  no  bom 
comportamento.

c) Secretaria intimar o acusado da presente solução.

d) Publicar a presente no BI da 3ª/6º BBM.

Quartel em Xanxerê/SC, 05 junho de 2009

  ________________________  
   WALTER PARIZOTTO

   Cap BM Cmt da 3ª/ 6º BBM

Transcrito do BI nº 023/3ª/6° BBM.

PORTARIA Nº 06 - 2ª/6º BBM, DE 09 DE JUNHO DE 2009:

Determina instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar

                                                                             
O  2º  Ten  BM RESPONDENDO PELO  COMANDO DA 2ª  COMPANHIA  DE BOMBEIROS 

MILITAR, no uso de suas atribuições e considerando a Parte nº 127 – 1ª/6ºBBM de 04 de maio de 2009 e 
seus despachos,  onde o Sd BM Mat  929165-2 Claiton Detofol, não se apresentou no horário das 13:00 
horas do dia 04 de Maio de 2009, conforme horário determinado, chegando atrasado em 20 minutos, fato 
este que em tese apresenta indício de transgressão disciplinar, infringindo os itens 18 e 22 do Anexo 1 do 
RDPMSC.

18) Não cumprir ordem recebida;
 22) Faltar ou chegar atrasado a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte ou assistir.
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        Art. 1º  Determinar a abertura de Processo Administrativo Disciplinar de nº 01/2ª/6ºBBM/ 2009, em 
desfavor do Sd BM Mat 929165-2 Claiton Detofol, do1º/4º/2ª/6ºBBM (Iporã do Oeste).

Art.  2º Delegar as atribuições administrativas que me competem ao 3º Sgt BM Mat  900240-5 
Valdair Pereira do  1º/4º/2ª/6º  BBM  (Iporã  do  Oeste),  para  que  proceda  o  Processo  Administrativo 
Disciplinar no prazo de 15 dias, a contar da publicação desta.

   

                                                 ____________________________________
DIEGO MACIEL SERAFIM – 2º Ten BM

Resp. p/ Comando da 2ª/6º BBM
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

Cumprimento de Castigo:

A  04  de  junho  de  2009,  do  Sd  BM  Mat  927668-8  Anderson  José  Gorges,  do  4º/2ª/6º  BBM 
(Itapiranga) cumpriu 24 horas de detenção, conforme solução do Processo Administrativo Disciplinar nº 
03/6º BBM/2009, publicada no BI nº 015/6º BBM/2009.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

A 04 de junho de 2009, do Sd BM Mat 927719-6 Ricardo Fábio  Ludwig, do 1º/2ª/6º BBM (São 
Miguel  do  Oeste),  cumpriu  24  horas  de  detenção,  conforme  solução  do  Processo  Administrativo 
Disciplinar nº 03/6º BBM/2009, publicada no BI nº 015/6º BBM/2009.
Transcrito do BI nº 022/2ª/6º BBM.

_____________________________________
ALTAIR SALÉSIO RODRIGUES - Maj BM

Cmt Intº do 6º BBM


